
 

DECRETO Nº 2.260, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2023. 

NOMEIA A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DA LEI 

PAULO GUSTAVO DE JACUPIRANGA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito de JACUPIRANGA, Estado 

de São Paulo, no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei Orgânica do 

Município de Jacupiranga, 

CONSIDERANDO o teor da Lei Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022, que versa 

sobre a implementação de medidas emergenciais voltadas ao Setor Cultural em decorrência 

dos impactos econômicos e sociais da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO a indiscutível importância atribuída à designação da Comissão de 

Avaliação e Seleção da Lei Paulo Gustavo, LC 195/22, como instância decisiva para a 

apreciação e avaliação das propostas culturais apresentadas nos chamamentos públicos 

promovidos pelo município, torna-se imperativo ressaltar a vitalidade desse processo na 

garantia da eficácia e transparência no fomento às manifestações artísticas e culturais locais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica oficializada a nomeação da Comissão de Avaliação e Seleção (CAS) da LPG de 

Jacupiranga, composta pelos seguintes membros: 

1. – CLAUDIA NOEMI GERVASIO BILCHE - CPF XXX.979.796-XX N.  

2. – ANA LÉA MARTINS LOBO CPF XXX.881.208-XX 

3. - KAIQUE DE CHRISTO MARTINELLI LOPES - CPF n. XXX.493.098-XX 

Parágrafo Único. A comissão será incumbida da avaliação dos projetos submetidos por meio 

dos Editais DAS CHAMADAS PÚBLICAS 003/2023, 004/2023, 005/2023 e 006/2023, bem 

como da possibilidade de prorrogação e remanejamento, caso se revelem necessários. 

Art. 2º A função desempenhada pelos membros da Comissão ora designada será considerada 

de relevante serviço ao Município, não ensejando remuneração em qualquer modalidade. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 21 de novembro de 2023. 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

Registrada e Publicada na data supra 

 

FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 

 Secretário Municipal de Administração 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral do Município 
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